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Enmo. Sr. Presilente, o Vêr. RoGÉRlo GOMES, LÍler da Bancada do cuâdaniã
23, irdka agís ouvHa a Câsa na forrna regirnentaL gue o E:<ecutivo t1unkhal através da
Secretarb de Desenvolvinento Prinárb e Sêcretarh do CassÍro êstudêm a
possb-dade de encontrar umâ aternâtir,'â a fim de reabcar para o canteio central a
fêia quê ocorre toda a terçA sêxta ê dÕmilglo na Av. AtÉntka, entre as ruas Marêchal
FbrEno e Lbboa.

Atualnêste nos dhs d€ fêia parte da na Àv. Atllntka fica com o fluxo
montadâ no canteho central dapreludkâdo, por bso, soÉcftamos que sma

rêfêrlda Avenua, desobstruhdo a c pe a passagem dos cicistas.
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,ustificativa: Em plenário.
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